
s trabalhadores tiveram uma 

Oparticipação histórica, em que 
demonstração seu elevado senso 

de responsabilidade e consciência, ao 
aprovarem por esmagadora maioria a 
assinatura do Acordo Coletivo de Trabalho 
2020/2021 com  a Vale. A aprovação se deu 
por 89,2% em Brucutu, 87,12% em Água 
Limpa e 81,15% no Complexo Mariana.

NEGOCIAÇÕES DIFÍCEIS
Uma crise econômica mundial, agravada 

pela retração de atividades em vários setores 
da economia em função da pandemia de 
Covid-19 foi o primeiro ingrediente colocado 
na mesa de negociações do Acordo Coletivo 
de Trabalho 2020/2021 com a Vale.

As discussões começaram pela lembrança 
de que as empresas, pelo Brasil afora, faziam 
reduções de jornadas e de salário. 
Inicialmente, a Vale propôs até um arrocho, 
com um rejeitado reajuste de 2,72% nos 
salários e zero de reajuste no cartão 
alimentação.

Conseguimos evoluir nas negociações 
com a determinação de não permitir nenhum 
direito a menos, para garantir nosso plano de 
saúde AMS e reajustes de todos os benefícios 
econômicos.

O Acordo Coletivo não pode ser analisado 
apenas pelos pontos mais destacados do 
reajuste salarial e do cartão alimentação. O 
documento garante todos os direitos 
estabelecidos no acordo anterior, mas também 
em tantos benefícios de valor econômico 
reajustados, a começar pelo nosso Plano de 
Saúde AMS, além daqueles que representam 
reembolsos para os trabalhadores.

Neste material, fazemos uma síntese dos 
principais pontos do Acordo Coletivo, para 
facilitar a compreensão da grande dimensão 
dos direitos que preservamos fizemos evoluir, 
mesmo diante da crise sistema enfrentada por 
todos.

A categoria aprovou ainda a contribuição 
negocial, equivalente a ½ dia de trabalho, para 
garantir a sustentabilidade estrutural, do 
jurídico e demais setores da entidade, sendo 
que o trabalhadores que não queiram 
contribuir terão 20 dias para entregar ao 
s i n d i c a t o  c a r t a  d e  p r ó p r i o  p u n h o  
desautorizando o desconto.

Acompanhe e fiscalize o cumprimento 
do seu direito, acionando sempre o 
Sindicato em sua defesa.

Sindicato 
se mobilizou 
para garantir 
a votação 
em plena 
segurança



 Acordo Coletivo aprovado pela 

Ocategoria teve o grande mérito de 
c o n s e r v a r  t o d o s  o s  d i r e i t o s  

conquistados nos acordos anteriores. Nenhum 
direito foi cortado ou prejudicado.

Nesta página, sintetizamos os direitos dos 
trabalhadores que representam ganho indireto 

de salários, sendo de grande importância, a 
começar pelas coberturas e patrocínio pela 
empresa dos procedimentos em nosso Plano de 
Saúde AMS.

Confira seus direitos, conquistados nas lutas 
de muitos anos pela luta sindical e mobilização 
dos trabalhadores:

REAJUSTE SALARIAL de 4,5%

CARTÃO ALIMENTAÇÃO 13 - R$ 790,00 e 
CARTÃO também de R$ 790,00, com participação 
dos trabalhadores de 5% do seu valor;

PISO SALARIAL - reajustado para R$ 1.668,85.  O 
PISO é considerado como base de calculo para 
pagamento do adicional de insalubridade, sendo 
que pela legislação leva-se em conta o salário 
mínimo como base

AUXÍLIO FUNERAL –  R$ 4.209,79  - falecimento 
do trabalhador ou dependente

HORAS EXTRAS – 50% primeiras duas; 110% a 
partir da terceira; 120% horas trabalhadas em 
repouso semanal, feriado, dia de não expediente 
normal; 120%  trabalho no sábado, domingo, 
repouso semanal, feriado ou dia de folga para 
maquinistas. 3 HORAS EXTRAS GARANTIDAS, 
quando convocado em hora não seguida ao 
expediente normal; 

ADICIONAL NOTURNO (de 22h às 5h – carga 
semanal máxima de 42h30) – 65% em jornadas de 
8 horas e 45% em jornada de 6 horas;


